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	APELANTE
	:
	FELIPE CESAR MICHNA E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
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	APELADO
	:
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	:
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DESPACHO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO FEDERAL, com fundamento no permissivo constitucional, em face do acórdão deste Tribunal, assim ementado:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR FEDERAL DE 2ª CATEGORIA. EDITAL N. 04/2013. PROVA OBJETIVA. ERRO GROSSEIRO. ANULAÇÃO. NOMEAÇÃO E POSSE IMEDIATAS.

1. “O Poder Judiciário, na apreciação do ato de correção de prova em concurso público, respeita, em favor da banca examinadora, uma certa ‘margem de apreciação’ ou ‘plausibilidade’, mas isto não significa que só possa examinar aspectos de legalidade e só afastar ‘erro flagrante’” (AGA 0024639-97.2012.4.01.0000/DF, Rel. p/ acórdão Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, DJe de 12/09/2012).

2. Reconhece-se erro grosseiro no gabarito da questão n. 200 da prova objetiva. Considerou-se correto enunciado dizendo que, “para o STJ, o uso da reclamação constitucional, que difere da correição parcial, pode ocorrer mesmo após o trânsito em julgado da decisão reclamada”. Todavia, a Súmula n. 734/STF dispõe: “Não cabe reclamação quando já houver transitado em julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal”.

3. Afasta-se objeção à imediata nomeação e posse, com base nas mesmas razões do voto do Ministro Gilmar Mendes na SS 3.583 AgR/CE: “No caso, entendo que, quanto à nomeação dos três impetrantes, candidatos aprovados no concurso público em exame (embora tenham garantido sua permanência na seleção por meio de liminares), não se encontra devidamente demonstrado o risco de grave lesão à segurança e à ordem públicas, visto que a decisão impugnada, ao deferir a nomeação e posse dos candidatos, visa garantir o respeito à ordem classificatória. Maiores prejuízos teria a Administração Pública se, posteriormente ao trânsito em julgado dos mandados de segurança individuais, confirmada a segurança, tivesse que restabelecer a ordem classificatória, inclusive afetando outros candidatos já nomeados e empossados” (Pleno, DJe de 28/08/2009). No mesmo sentido: Rcl 5.983 AgR/PI, Rel. Ministro Cezar Peluso, Pleno, DJe de 06/02/2009).

4. Apelação provida, reformando-se a sentença para conferir aos impetrantes a pontuação alusiva à questão impugnada, assegurando-lhes nomeação e posse imediatas, conforme a classificação.

A parte recorrente sustenta que “o Acórdão objurgado invadiu a competência do Poder Executivo, desprezando a decisão soberana da Banca Examinadora do certame, exarada nos termos do edital, determinando, ainda, a sua nomeação e posse precárias”. Afirma, ainda, que “face à multiplicidade de demandas envolvendo o tema em debate, é patente que a manifestação da Corte a respeito do tema terá alcance amplo, não atingindo apenas o recorrido, mas sim a interpretação a ser dada à norma constitucional tida por violada”.

Com efeito, conforme explicitado linhas supra, o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n. 632.853/CE (Tema n. 485), Relator Ministro Gilmar Mendes, Plenário, DJe de 29/06/2005, reconheceu a repercussão geral do presente tema e decidiu:

Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Concurso público. Correção de prova. Não compete ao Poder Judiciário, no controle de legalidade, substituir banca examinadora para avaliar respostas dadas pelos candidatos e notas a elas atribuídas. Precedentes. 3. Excepcionalmente, é permitido ao Judiciário juízo de compatibilidade do conteúdo das questões do concurso com o previsto no edital do certame. Precedentes. 4. Recurso extraordinário provido.
.Na hipótese, o acórdão impugnado está, em princípio, em dissonância com o entendimento firmado no representativo da controvérsia acima citado.

Ante o exposto, determino o encaminhamento dos autos ao relator da apelação para juízo de retratação, conforme disposto no art. 1.030, II, c/c o art. 1.040, II, ambos do CPC/2015.

Intimem-se.

Brasília, 17 de maio de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ

Presidente
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